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1. APRESENTAÇÃO 

A CARUSO JR. ESTUDOS AMBIENTAIS & ENGENHARIA LTDA., contratada para realizar os 

Serviços do Programa de Monitoramento do Rio São Francisco Durante o Período de Vazão Reduzida e 

Operação com Descarregador de Fundo, que consiste em um conjunto de medidas destinadas a identificar, 

relatar e monitorar os eventos adversos relacionados a essa operação. A Chesf irá realizar o Monitoramento da 

Qualidade de Água, Monitoramento da Cunha Salina, Monitoramento de Macrófitas Aquáticas, Monitoramento 

dos Processos Erosivos, Monitoramento Qualitativo e Quantitativo dos Sedimentos, Pesca Artesanal e Resgate 

de Ictiofauna, a jusante da UHE Sobradinho. 

Este relatório contempla o detalhamento dos serviços que serão executados pela equipe técnica 

da CARUSO JR ao longo do contrato, junto à Divisão de Meio Ambiente de Geração da CHESF - 

DEMG/CHESF, e tem escopo as exigências apresentadas nas Especificações Técnicas ET-DEMG-12/2015. 
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2. PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA PESCA ARTESANAL 

2.1. Introdução 

A pesca constitui para a humanidade uma fonte importante de alimentos, além de proporcionar 

emprego e benefícios econômicos aqueles que a ela se dedicam. No passado, considerava-se que a riqueza 

dos recursos aquáticos era ilimitada. Contudo, o avanço do conhecimento e a evolução dinâmica das pescarias 

após a Segunda Guerra Mundial têm alterado esta concepção e demonstrado que os recursos aquáticos, 

apesar de renováveis, são limitados e necessitam de um ordenamento adequado para contribuir com o bem 

estar nutricional, econômico e social (FAO, 1995). 

Dentre as bacias hidrográficas brasileiras, a bacia do rio São Francisco é caracterizada como uma 

das principais, onde de acordo com dados registrados pela Agência Nacional de Águas (ANA), possui uma 

extensão de mais de 2.700 km e é considerado o terceiro maior rio brasileiro. Possui sua nascente histórica na 

Serra da Canastra, enquanto sua nascente geográfica localiza-se na Serra D’Água, ambas em Minas Gerais e 

deságua entre os Estados de Sergipe e Alagoas. A Região Hidrográfica abrange cerca de 521 municípios 

distribuídos em 6 Unidades da Federação: Bahia (48,2% da área da bacia), Minas Gerais (36,8%), 

Pernambuco (10,9%), Alagoas (2,3%), Sergipe (1,1%), Goiás (0,5%), e Distrito Federal (0,2%) (SATO e 

GODINHO, 1999).  

Nas margens do rio São Francisco são encontrados solos e vegetações diferentes. Os solos são 

utilizados por muito ribeirinhos para cultura de subsistência  (feijão, batata, milho ou mandioca) e a vegetação é 

caracterizada por cerrado e caatinga; áreas de mata (nas zonas úmidas), e mata caducifólia (regiões de 

precipitação com solos profundos e férteis (COELHO, 1996). 

Segundo Britski et al. (1988), existem cerca de 158 espécies de peixes no rio, mas novas espécies 

têm sido descrita com frequência, pois muitas foram introduzidas na bacia e hoje têm populações 

estabelecidas. Dentre as espécies de maior importância para a pesca se destacam: a Curimatá-pacu 

(Prochilodus argenteus), cutimatá-pioa (Prochilodus costatus), dourado (Salminus brasiliensis), matrichã 

(Brycon orthotaemia), pirá (Conorhynchos conirostris), o surubim (Pseudoplatystoma coruscans)e a caranha 

(Piaractus mesopotamicus) (GODINHO e GODINHO, 2003). Vale ressaltar que muitas espécies de outras 

bacias hidrográficas, ou mesmo espécies exóticas, já foram introduzidas na bacia, quando do povoamento de 

http://www.fao.org/
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seus reservatórios e açudes. Entre elas, encontram-se os tucunarés Cichla spp e a pescada Plagioscion sp., 

introduzidos em Sobradinho pelo DNOCS (Departamento Nacional de Obras Contras as Secas) no final da 

década de 70, além de diversas outras espécies introduzidas no sistema a partir de experimentos de cultivo 

como carpas, tilápias, tambaqui Colossoma macropomum, pacu-caranha Piaractus mesopotamicus, apaiari 

Astronotus ocellatus e o bagre-africano Clarias lazera, com impactos às vezes negativos para as populações 

nativas de peixes (ALMEIDA,1971) 

O Programa de Monitoramento da Pesca Artesanal, caracteriza-se no levantamento de dados 

estatísticos da pesca artesanal no rio São Francisco. O intuito deste programa é conhecer quem são e como 

vivem esses pescadores artesanais e para isso foram coletadas informações como: idade, escolaridadade, 

espécies alvo e a quantidade de pescado. Através do conhecimento desses dados será possível avaliar os 

pescadores, suas comunidades e a produção pesqueira. 

 

2.2. Objetivos 

Este monitoramento tem como objetivo acompanhar sistematicamente a produção da pesca nos 

principais pontos de desembarque de pescado, de comercialização, bancas de peixes, feiras, etc., realizando o 

levantamento da produção da pesca comercial artesanal por município. 

 

2.3. Materiais e Métodos 

Para a realização deste programa foram escolhidos através de indicações das diretorias das 

colônias/associações de pescadores, um amostrador para cada município envolvido neste monitoramento. A 

ficha cadastral desses amostradores pode ser visualizada no ANEXO 1. Cada amostrador fará o 

preenchimento da ficha cadastral dos pescadores (ANEXO 2) que foram escolhidos para realizaram as 

amostragens. Os amostradores receberam treinamento para o correto preenchimento dos formulários (ANEXO 

3) que serão utilizados para coletas de dados da pesca artesanal, esses formulários serão preenchidos 

diariamente, a fim de levantar dados que demonstrem a produção por município, local de desembarque e/ou 

ponto de comercialização e espécie alvo comercializada, evitando sempre a duplicidade de informações. Com 

isso, poderá estimar os valores de Captura por Unidade de Esforço (CPUE). 
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Para esse monitoramento serão utilizados os amostradores das campanhas anteriores, com isso 

os mesmos já estavam capacitados para a realização dos serviços de levantamento dos dados. Caso haja 

alteração, a composição da equipe será atualizada.  

O documento de Especificação Técnica ET DEMG 12/2015 apresenta a relação de Colônias e 

Associações de pescadores dos municípios envolvidos, assim, este programa aborda colônias/ associações no 

estado de Alagoas, Sergipe, Pernambuco e Bahia (Tabela 1). 

Tabela 1. Relação de Colônias e Associações de pescadores dos municípios envolvidos no monitoramento da pesca artesanal. 

ESTADO DE ALAGOAS 

Pão de Açúcar (AL) Colônia de Pescadores Z-20 Costa Rego 

Penedo (AL) Colônia de Pescadores Z-12 - São Franciso de Penedo 

Igreja Nova (AL) Colônia de Pescadores Z-32 Rio Boacica 

Porto Real do Colégio (AL) Associação de Pescadores São Francisco 

São Brás (AL) Colônia de Pescadores Z-36 

Piaçabuçu (AL) Colônia de Pescadores Z-19 

Traipu (AL) Colônia de Pescadores Z-18 

Piranhas (AL) Colônia de Pescadores Z-30 

Porto Real do Colégio (AL) Colônia de Pescadores Z-35 Boa Sorte 

Belo Monte (AL) Colônia de Pescadores Z-34 

ESTADO DE SERGIPE 

Canindé do São Francisco (SE) Colônia de Pescadores Z-15 

Porto da Folha (SE) Colônia de Pescadores Z-19 

Gararu (SE) Colônia de Pescadores Z-18 

Propriá (SE) Colônia de Pescadores Z-08 

Poço Redondo (SE) Colônia de Pescadores Z-15 

Santana do São Francisco (SE) Colônia de Pescadores Z-22 

Neopólis (SE) Colônia de Pescadores Z-07 

Amparo do São Francisco (SE) - CANHOBA Colônia de Pescadores Z-27 

Amparo do São Francisco (SE) Colônia de Pescadores Z-20 

Ilha das flores (SE) Colônia de Pescadores Z-23 

Brejo Grande(SE) Colônia de Pescadores Z-16 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

Petrolina (PE) Colônia de Pescadores Z-21 

Lagoa Grande (PE) Colônia de Pescadores Z-39 

Santa Maria da Boa Vista (PE) Colônia de Pescadores Z-19 

Cabrobó (PE) Colônia de Pescadores Z-35 

Orocó (PE) Colônia de Pescadores Z-80 

Belém do São Francisco (PE) Colônia de Pescadores Z-27 

ESTADO DA BAHIA 

Juazeiro (BA) Colônia de Pescadores Z-60 

Sobradinho (BA) Colônia de Pescadores Z-26 

Curaçá (BA) Colônia de Pescadores Z-27 

Curaçá (BA) APAVASF 

Abaré (BA) Colônia de Pescadores Z-82 
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A escolha dos pescadores foi realizada pela equipe de amostradores, onde levaram em 

consideração critérios como; pescadores em que a atividade pesqueira é realizada para fins comerciais sendo 

importante geração de renda da família e também para aqueles que possuem maior frequência semanal de 

dedicação à pesca, já que nesses municípios a pesca se divide com a agricultura. 

Foi estabelecido, de comum acordo com os amostradores, um número mínimo de 10 pescadores 

para cada município. 

 

  

  



 
 

 

Janeiro/2016 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Monitoramento da Pesca Artesanal 
7 

Programa de Monitoramento do Rio São 
Francisco Durante o Período de Vazão 

Reduzida e Operação com Descarregador 
de Fundo  

 

  

  
Figura 1. Pescadores e amostradores envolvidos no monitoramento da pesca artesanal 

 

2.4. Resultados e Discussão 

As coletas das informações foram realizadas durante todo o mês de janeiro de 2016.  

Considerando que em janeiro ainda vigora o período de proteção à reprodução natural dos peixes, 

na bacia hidrográfica do rio São Francisco, não houve pesca artesanal comercial neste período, não havendo 

também produção a ser apurada. De acordo com a Portaria IBAMA n°.  50, de 05 de novembro de 2007, o 

período de defeso é anual, e estende-se de 01 de novembro a 28 de fevereiro. Com isso, neste mês de 

monitoramento não houve preenchimento dos formulários, ficando as atividades restritas à realização do 

cadastro dos amostradores (Tabela 2), onde as fichas cadastrais podem ser visualizadas no ANEXO 1. 
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Tabela 2. Relação de amostradores dos municípios envolvidos no monitoramento da pesca artesanal. 

Estado Município Amostrador Profissão 

Alagoas Piranhas Jean Tavares Ferreira 
Pescador e técnico em 

agroindústria 

Alagoas Porto Real do Colégio Fernanda Santana Batista Pescador 

Alagoas Igreja Nova Mônica Soares Pescadora 

Alagoas São Brás José Ronilson Santos Pescador 

Alagoas Porto Real do Colégio Sirleide Cordeiro dos Santos Pescadora 

Alagoas Pão de Açucar Kaline dos S. B. Torres Pescadora 

Alagoas Penedo Alfredo Fernandes Pescador 

Alagoas Piaçabuçu Erinaldo Santos Gonçalves Pescador 

Alagoas Belo Monte Maria Eduanete Lima Soares Pescadora 

Sergipe Brejo Grande  Edivania Matias da Silva Pescadora 

Sergipe Amparo do São Francisco Jadson Ferreira Ramos Pescador 

Sergipe Canhoba Samuel dos Santos Oliveira Pescador 

Sergipe Propriá Regnaldo de Santana Pescador 

Sergipe Gararu Aricleber Albuquerque Melo Pescador 

Sergipe Porto da Folha José Rosenilson Silva Pescador 

Sergipe Poço Redondo Letícia de Souza Pescadora 

Sergipe Ilha das Flores Jucilene Pereira dos Santos Pescadora 

Sergipe Canindé do São Francisco Jamesson M. S. de Souza Pescador 

Sergipe Santana do São Francisco Madson de Souza Lima Pescador 

Bahia Juazeiro Carlos Augusto de Brito Pescador 

Bahia Sobradinho Flávio da Paixão Lino Pescador 

Bahia Curaça Carlos F.N. Santana Auxiliar Administrativo 

Bahia Abaré Ivaldo Soares de Carvalho Pescador 

Pernambuco Belém do São Francisco Americo Gomes Silva Pescador 

Pernambuco Petrolina Mônica de Oliveira Santos Professora/ ajudante da Colônia 

Pernambuco Orocó Patricio da Silva Pescador 

Pernambuco Cabrobró Diogo Bezerra de Lacerda Pescador 

Pernambuco Santa Maria do Boa Vista Cleonildo Pescador 

Pernambuco Lagoa Grande Naldinho Pescador 
 

 

Das 32 colônias/associações de pescadores dos municípios envolvidos neste monitoramento, 

foram realizados o cadastro de 29 amostradores, conforme detalhado na tabela acima. Não conseguimos 

contato com as colônias des pescadores dos municípios de Traipu (AL), Amparo do São Francisco (SE) e 

Curaça (BA), cujo cadastramento será realizado no mês de fevereiro de 2016.  
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4. EQUIPE TÉCNICA 

Nome Função Registro Profissional CTF/IBAMA 

Representante Legal 

Alexandre Caruso Gomes  Engenheiro Ambiental 096715-0 CREA/SC 4598869 

Francisco Caruso Gomes Junior  Geólogo 026850-0 CREA/SC 163516 

Coordenação Técnica 

Felipe Vivian Smozinski   Engenheiro Ambiental 19543/D CREA-DF 5474889 

Equipe Técnica 

Aline Schaefer Körbes Geógrafa CREA/SC - 086834-9 2275090 

Gabriela Truppel Schmidt Bióloga CRBio 088780/03-D 5681736 

Equipe de Campo 

Hilton Satilino de Oliveira  Técnico Ambiental -- -- 

Flávio Barbosa Batista Técnico Ambiental -- -- 
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5. ANEXO 1 – Ficha Cadastral Amostradores 

5.1. Alagoas 
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5.2. Sergipe 
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5.3. Bahia 

 

 



 
 

 

Janeiro/2016 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Monitoramento da Pesca Artesanal 
31 

Programa de Monitoramento do Rio São 
Francisco Durante o Período de Vazão 

Reduzida e Operação com Descarregador 
de Fundo  

 

 

 

 

 



 
 

 

Janeiro/2016 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Monitoramento da Pesca Artesanal 
32 

Programa de Monitoramento do Rio São 
Francisco Durante o Período de Vazão 

Reduzida e Operação com Descarregador 
de Fundo  

 

 

 

 

 



 
 

 

Janeiro/2016 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Monitoramento da Pesca Artesanal 
33 

Programa de Monitoramento do Rio São 
Francisco Durante o Período de Vazão 

Reduzida e Operação com Descarregador 
de Fundo  

 

 

 

 

 



 
 

 

Janeiro/2016 
Direitos Autorais Lei nº 9610/98, art. 7° 

Monitoramento da Pesca Artesanal 
34 

Programa de Monitoramento do Rio São 
Francisco Durante o Período de Vazão 

Reduzida e Operação com Descarregador 
de Fundo  

 

5.4. Pernambuco 
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6. ANEXO 2 – Ficha Cadastral dos Pescadores Artesanais 
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7. ANEXO 3 – Formulário de Acompanhamento da Produção  

 


